
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia – 

GABINETE DA VEREADORA MÁRCIA GORETTI 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso/BA 

 

 
INDICAÇÃO Nº ___/2025. 

 
A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Jerônimo Rodrigues 

- Governador do Estado da Bahia, solicitando que seja garantido, nos 

contratos de prestação de serviços firmados com o Estado, o pagamento do 

piso salarial nacional aos técnicos de enfermagem e enfermeiros pelas 

empresas contratadas. 

 

A valorização dos profissionais da enfermagem é uma medida de justiça e 

reconhecimento ao papel essencial que exercem na promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população. Com a sanção da Lei nº 14.434/2022, 

que estabelece o piso salarial nacional para enfermeiros, técnicos e 

auxiliares de enfermagem, torna-se imprescindível que o poder público 

assegure que esse direito seja efetivamente cumprido, inclusive nos serviços 

terceirizados. Observa-se, que muitas empresas contratadas pelo Estado 

para atuarem em hospitais, policlínicas, sistemas penitenciários e unidades 

especializadas, não estão repassando o piso salarial previsto em lei aos seus 

profissionais, o que gera precarização do trabalho, rotatividade e 

desmotivação das equipes, além de colocar em risco a qualidade do 

atendimento à população. 

 

Neste sentido, é fundamental que o Governo do Estado exija o cumprimento 

do piso salarial como cláusula contratual obrigatória nos processos 

licitatórios e aditivos contratuais com empresas terceirizadas que prestam 



serviços na área da saúde. Tal medida representa um compromisso ético 

com os trabalhadores da enfermagem, com a legislação federal e com o 

fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) no estado da Bahia. Diante 

da importância da respectiva INDICAÇÃO, conto com o apoio dos pares para 

a aprovação da mesma, e ao Governo do Estado para viabilizar essa 

garantia tão necessária. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025. 
 

 
 
 
 

Márcia Goretti Delgado Rodrigues 
- Vereadora - 

 
 

 
 

 


